
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31212186588 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TRE3 AVENTAIS HOSPITALARES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

1

2244

2015

2221

BELO HORIZONTE

20 AGOSTO 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100740933

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/649.736-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100740933

Data

30/08/2021

335.565.538-48 LEANDRO ALVARENGA DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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1° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

TRE3 AVENTAIS HOSPITALARES LTDA 
 

 CNPJ: 41.388.986/0001-04 
 

LEANDRO ALVARENGA DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, com endereço na 
ALAMEDA DE RONDON, número 155, CASA, bairro LUNDCEA, município LAGOA 
SANTA - MINAS GERAIS, CEP 33.239-148, portador da Carteira de Identidade n.º 
326830270, DETRAN, RJ e CPF n.º 335.565.538-48, único sócio componente da 
sociedade empresarial TRE3 AVENTAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 41.388.986/0001-04, sediada na Rua Domingos Garcia n.º 236, bairro São João 
Batista, Belo Horizonte - MG, CEP 31.520-200, registrada na JUCEMG sob o nº. 
31212186588, em 29/03/2021, pelo presente ato decide, de comum acordo, proceder à 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL de seus atos constitutivos para, em seguida, consolidá-
los mediante as cláusulas e condições adiante descritas: 
 
DAS ALTERAÇÕES 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO SOCIAL - A sociedade que tem por objeto social 
a CONFECÇAO DE LUVAS, MASCARAS PROTETORAS, CINTOS DE SEGURANÇA, 
CAPACETES DE QUALQUER MATERIAL, ETC. FABRICAÇAO DE ARTEFATOS DE 
CORTICA PARA SEGURANÇA E PROTEÇAO. FABRICAÇAO DE ASTEFATOS DE 
TECIDO NAO TECIDO PARA USO MEDICO-HOSPITALAR (GORROS, MASCARAS 
PROTETORAS, AVENTAIS, ETC.) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, 
VESTUARIO, CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO ATACADISTA DE 
CALCADOS COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, passará a partir desta data, ter o seguinte 
objeto: COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSPITALARES COM IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei 
n°10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

Tendo em vista as alterações previstas acima, os quotistas resolvem consolidar o 
Contrato Social, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
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TRE3 AVENTAIS HOSPITALARES LTDA 
 CNPJ: 41.388.986/0001-04 

CONTRATO SOCIAL 
 
LEANDRO ALVARENGA DA SILVA, nacionalidade brasileiro, EMPRESÁRIO, solteiro, 
data de nascimento 13/09/1983, nº do CPF 335.565.538-48, documento de identidade 
326830270, DETRAN, RJ, residente e domiciliado na ALAMEDA DE RONDON, n° 155, 
bairro LUNDCEA, município LAGOA SANTA - MINAS GERAIS, CEP 33.239-148. 
 
Constitui uma sociedade empresária limitada unipessoal, mediante as seguintes 
cláusulas: 
 
Cláusula Primeira - A sociedade limitada unipessoal passa a girar sob o nome 
empresarial TRE3 AVENTAIS HOSPITALARES LTDA e terá sede e domicílio na RUA 
DOMINGOS GARCIA, n° 236, bairro São João Batista, município BELO HORIZONTE - 
MG, CEP 31.520-200. 
Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia TRE3 AVENTAIS 
HOSPITALARES. 
 
Cláusula Segunda – A sociedade limitada unipessoal tem por OBJETO SOCIAL as 
seguintes atividades: COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
MEDICOS HOSPITALARES COM IMPORTACAO E EXPORTACAO. 
 
Cláusula Terceira – O início das atividades em 29/03/2021. 
 
Cláusula Quarta - O capital social é R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) divididos em 
300.000 (Trezentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente, pelo sócio administrador da seguinte forma: 
 

Quotista Nº de Quotas Valor em R$ 
LEANDRO ALVARENGA DA SILVA 300.000 300.000,00 
Total 300.000 300.000,00 

 
Cláusula Quinta - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, 
não havendo responsabilidade solidaria pelas obrigações sociais, respondendo, no 
entanto, pela integralização do capital social, conforme artigo 1.052 do Código Civil-Lei 
10.406/2002. 
 
Cláusula Sexta - A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio 
único Leandro Alvarenga da Silva, individualmente, representando-a ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade. 
 
Cláusula Sétima - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 
 
Cláusula Oitava - As quotas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas no todo ou em parte a terceiros. 
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Cláusula Nona – Esta sociedade poderá a qualquer momento, abrir ou fechar filiais, em 
qualquer parte do país. 
 
Cláusula Décima - A empresa poderá levantar balanços ou balancetes em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído ao sócio cotista, a titulo de antecipação de lucros. 
 
Cláusula Décima Primeira – O sócio único poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
pró labore. 
 
Cláusula Décima Segunda – O exercício social terá inicio em 1° de janeiro e terminará 
em 31 de dezembro. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial 
correspondente ao mesmo período, bem como, preparadas as demais demonstrações 
financeiras exigidas por lei. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 
intercalados e distribuir os lucros evidenciados nos mesmo. 
 
Cláusula Décima Terceira – Falecendo ou interditado o sócio único, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse dos herdeiros, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantando. 
 
Cláusula Décima Quarta – O sócio único declara sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração de sociedade, nem por decorrência de lei especial, 
nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art.1.011,§1°do Código 
Civil (Lei n°10.406/2002). 
 
Cláusula Décima Quinta – Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte/MG para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como 
para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente deste 
contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicilio do 
titular.  
 
Compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a intenção do sócio único 
ora presente e que o mesmo assina digitalmente o presente instrumento da 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL e cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
 

Belo Horizonte/MG, 20 de Agosto de 2021. 
 
 

___________________________________________ 
LEANDRO ALVARENGA DA SILVA 

Sócio/Administrador 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/649.736-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TRE3 AVENTAIS HOSPITALARES LTDA, de NIRE
3121218658-8 e protocolado sob o número 21/649.736-1 em 30/08/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8759952, em 31/08/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Glaucia Azevedo Ottoni.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

335.565.538-48 LEANDRO ALVARENGA DA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

335.565.538-48 LEANDRO ALVARENGA DA SILVA

Belo Horizonte. terça-feira, 31 de agosto de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a),
em 31/08/2021, às 10:28 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 31 de agosto de 2021
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